LEI Nº 3.082, DE 20 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre denominação de logradouro público.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Geraldo André de Paula,  a área que dá acesso ao Clube do Cavalo, localizada na Avenida Acesita entre o nº 1.787 e Avenida Sanitária, no Bairro Primavera, neste Município.

Art. 2º O Executivo Municipal, através do órgão competente, providenciará a identificação, através de placa indicativa, da referida área.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de julho de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

